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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO
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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

______________________________________________________________


	Processo nº690/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Vila Rica - Ref. ao Processo nº 278.04/2008 da 16ª Zona Eleitoral – Registro de Candidatura

Recorrente: ROSÂNGELA DA ROSA MACHADO

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Des. Manoel Ornellas de Almeida


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Procurador Regional Eleitoral ao final subscrito, com fundamento no artigo 55 da Resolução TSE nº22.717/08, manifesta-se pelo PROVIMENTO do presente recurso.

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por ROSÂNGELA DA ROSA MACHADO buscando reformar sentença proferida pelo Juízo da 16ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls.21/22), que indeferiu seu Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) para concorrer ao cargo de vereadora do Município de Vila Rica/MT.

Nesse sentido, o MM. Juiz da 16ª Zona Eleitoral de Mato Grosso entendeu não preenchidos os requisitos para o registro de candidatura de ROSÂNGELA DA ROSA MACHADO por ausência de comprovação de desincompatibilização do cargo de professora de ensino fundamental, ou seja, professora da rede pública municipal.

A recorrente, devidamente notificada para sanar a irregularidade apontada, se manteve silene, somente se pronunciando e comprovando que não tem cargo público em fase  recursal, fls. 26/29.

O douto Promotor Eleitoral, por sua vez, opinou pelo indeferimento do pedido alegando a preclusão na juntada do documento comprobatório.

Assim, pugna, a recorrente, pela reforma da sentença a quo, com o deferimento de seu requerimento de registro de candidatura ao cargo de vereadora.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, imperioso consignar que o exercício da capacidade eleitoral passiva (ser votado) pressupõe o preenchimento de certas condições, positivas (condições de elegibilidade) e negativas (inexistência de condições de inelegibilidades).

As condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por lei (complementar e/ou ordinária).

Nesse diapasão, depois de acurada análise do feito, inexorável reconhecer que a recorrente não disse em momento algum no processo que era detentora de cargo público, pelo contrário, afirmou em seu requerimento não ocupar cargo ou função na administração pública, tendo declarado somente ser professora de ensino fundamental e não do ensino fundamental municipal.

A dedução que esta detinha cargo público foi unilateral do Douto Juiz que abriu prazo para comprovação do afastamento, fls. 76, providência efetuada após a sentença monocrática.

Com o respeito merecido, ousamos discordar do nobre promotor, visto que este alega que a recorrente incorreu em erro in procedendo, sendo preclusa a comprovação de que não tem cargo/função pública em fase recursal.

Neste sentido está o artigo 266 do Código Eleitoral:

“Art. 266. O recurso independerá de têrmo e será interposto por petição devidamente fundamentada, dirigida ao juiz eleitoral e acompanhada, se o entender o recorrente, de novos documentos.” Grifamos.

Da mesma forma está a jurisprudência, pois que o TSE no Acórdão 6.856-2006-TSE assim declarou;

“A desincompatibilização, por se tratar de inelegibilidade infraconstitucional e preexistente, é de ser argüida na fase da impugnação do registro, sob pena de preclusão. Daí não ensejar recurso contra expedição de diploma.”

Destarte, o presente recurso merece prosperar, já que a declaração, acostada as fls. 29, informa que a recorrente era contrata pelo município e que prestou serviço de 08 de abril de 2008 a 01 de julho de 2008, provando assim o cumprimento das formalidades imposta pela legislação eleitoral (art 1º, inciso II, letra “L”, da LC nº64/90) que determina o prazo de afastamento das funções 03 meses antes do pleito.

Diante de todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo PROVIMENTO do presente recurso a fim de que seja reformada a sentença guerreada, com o deferimento do pedido de registro da candidatura de ROSÂNGELA DA ROSA MACHADO.

Cuiabá/MT, 1ª de setembro de 2008.

GUSTAVO NOGAMI
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